
 
 
 
 
 
 

Suzanne Lima 
Agente de Apoio Legislativo 

 

teresina, 18 de setembro de 2019.

DE: Diretoria Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2057/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 211/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: "Altera dispositivo da Lei Complementar n° 4.501, de 26 de dezembro de 2013 —
Cria os cargos de Analista de Orçamento e Finanças Públicas, Analista de Gestão Pública,
Fiscal de Serviços Públicos e Técnico do Tesouro Municipal, integrantes dos grupos
funcionais superior e médio, no Plano de Cargos, Carreiras e Salários para servidores
públicos efetivos do Município de Teresina, que formam o quadro de pessoal da
Administração Direta e Indireta —, modificado pela Lei Complementar n° 5.311, de
07.12.2018, e dá outras providências".

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardando Emendas

Ação realizada: Sem Apresentação de Emendas
Descrição: Não havendo manifestação por meio de emendas protocoladas até o momento,
de ordem do sr. Presidente, remetemos a presente proposição para segunda votação.

Próxima Fase: Para Votação em 2º Turno
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